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PARECER nº 508/ 2007. 
Projeto de Lei nº CM-057/ 2007. 

- Substitutivo – 
 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei de nº CM-
057/ 2007 – Substitutivo -, de autoria dos nobres Vereadores Antônio Geraldo da Silva e 
Nilmar Eustáquio de Souza, dispõe sobre a prestação de serviços de guinchos, reboque, ou 
socorro no Município de Divinópolis. 
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

Após minucioso estudo, no que concerne a iniciativa, a proposição ampara-se 
nos arts. 164, I, e art. 200 do Regimento Interno.�
 

Quanto à matéria que lhe constitui objeto, a proposição ampara-se no 
art. 11, FDSXW� da LOM, em consonância com o art. 171, I Constituição Estadual e art. 30, 
I, da Constituição Federal. 

CONCLUSÃO 
�

3HOR�H[SRVWR, esta Comissão, declara pela /HJDOLGDGH��FRQVWLWXFLRQDOLGDGH�
H�-XULGLFLGDGH�do Projeto de Lei nº CM-057/ 2007 - Substitutivo. 

 
 
                        Divinópolis, 23 de novembro de 2007. 

 
 
 
 

���9ODGLPLU�GH�)DULD�$]HYHGR�
Relator 

 
 

�����0DUFRV�9LQLFtXV�$OYHV�GD�6LOYD���������������������������������������(GPDU�$QW{QLR�5RGULJXHV 
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